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e azimute plano 213°20’01” até o marco E25-V-10481, de 
coordenada N = 9.699.692,34m e E = 178.447,12m; 50,78 m 
e azimute plano 212°54’28” até o marco E25-V-10480, de 
coordenada N = 9.699.649,71m e E = 178.419,54m; 49,66 m 
e azimute plano 214°08’36” até o marco E25-V-10479, de 
coordenada N = 9.699.608,60m e E = 178.391,66m; 51,74 m 
e azimute plano 213°17’10” até o marco E25-V-10478, de 
coordenada N = 9.699.565,35m e E = 178.363,26m; 54,62 m 
e azimute plano 217°29’41” até o marco E25-V-10477, de 
coordenada N = 9.699.522,01m e E = 178.330,01m; 55,74 m 
e azimute plano 219°02’17” até o marco E25-V-10476, de 
coordenada N = 9.699.478,71m e E = 178.294,91m; 57,21 m 
e azimute plano 218°38’17” até o marco E25-V-10475, de 
coordenada N = 9.699.434,03m e E = 178.259,18m; 58,16 m 
e azimute plano 223°32’31” até o marco E25-V-10474, de 
coordenada N = 9.699.391,87m e E = 178.219,12m; 57,96 m 
e azimute plano 220°53’32” até o marco E25-V-10473, de 
coordenada N = 9.699.348,05m e E = 178.181,17m; 57,94 m 
e azimute plano 221°28’18” até o marco E25-V-10472, de 
coordenada N = 9.699.304,64m e E = 178.142,80m; 56,87 m 
e azimute plano 219°54’59” até o marco E25-V-10471, de 
coordenada N = 9.699.261,02m e E = 178.106,31m; 57,15 m 
e azimute plano 219°45’38” até o marco E25-V-10470, de 
coordenada N = 9.699.217,09m e E = 178.069,76m; 56,80 m 
e azimute plano 218°18’41” até o marco E25-V-10469, de 
coordenada N = 9.699.172,52m e E = 178.034,55m; 55,95 m 
e azimute plano 216°05’28” até o marco E25-V-10468, de 
coordenada N = 9.699.127,30m e E = 178.001,59m; 56,62 m 
e azimute plano 212°54’14” até o marco E25-V-10467, de 
coordenada N = 9.699.079,77m e E = 177.970,83m; 56,07 m 
e azimute plano 210°03’52” até o marco E25-V-10466, de 
coordenada N = 9.699.031,24m e E = 177.942,74m; 55,67 m 
e azimute plano 209°51’55” até o marco E25-V-10465, de 
coordenada N = 9.698.982,97m e E = 177.915,02m; 55,73 m 
e azimute plano 209°23’55” até o marco E25-V-10464, de 
coordenada N = 9.698.934,41m e E = 177.887,66m; 55,56 m 
e azimute plano 208°35’59” até o marco E25-V-10463, de 
coordenada N = 9.698.885,63m e E = 177.861,07m; 54,78 m 
e azimute plano 205°57’25” até o marco E25-V-10462, de 
coordenada N = 9.698.836,38m e E =177.837,09m; 53,38 m 
e azimute plano 207°29’13” até o marco E25-V-10461, de 
coordenada N = 9.698.789,03m e E = 177.812,45m; 55,70 m 
e azimute plano 209°02’53” até o marco E25-V-10460, de 
coordenada N = 9.698.740,33m e E = 177.785,41m; 54,25 m 
e azimute plano 209°19’08” até o marco E25-V-10459, de 
coordenada N = 9.698.693,03m e E = 177.758,84m; 53,11 m 
e azimute plano 210°22’33” até o marco E25-V-10458, de 
coordenada N = 9.698.647,22m e E = 177.731,99m; 55,10 m 
e azimute plano 212°10’33” até o marco E25-V-10457, de 
coordenada N = 9.698.600,58m e E = 177.702,65m; 54,52 m 
e azimute plano 213°54’11” até o marco E25-V-10456, de 
coordenada N = 9.698.555,33m e E = 177.672,24m; 53,12 m 
e azimute plano 215°57’13” até o marco E25-V-10455, de 
coordenada N = 9.698.512,33m e E = 177.641,05m; 53,45 m 
e azimute plano 218°50’24” até o marco E25-V-10454, de 
coordenada N = 9.698.470,69m e E = 177.607,52m; 55,99 m 
e azimute plano 219°36’32” até o marco E25-V-10453, de 
coordenada N = 9.698.427,56m e E = 177.571,83m; 55,61 m 
e azimute plano 221°39’25” até o marco E25-V-10452, de 
coordenada N = 9.698.386,01m e E = 177.534,87m; 54,04 m 
e azimute plano 220°10’23” até o marco E25-V-10451, de 
coordenada N = 9.698.344,71m e E = 177.500,00m; 56,37 m 
e azimute plano 223°11’11” até o marco E25-V-10450, de 
coordenada N = 9.698.303,61m e E = 177.461,42m; 54,91 m 
e azimute plano 230°12’51” até o marco E25-V-10449, de 
coordenada N = 9.698.268,47m e E = 177.419,23m; 55,66 m 
e azimute plano 227°01’13” até o marco E25-V-10448, de 
coordenada N = 9.698.230,53m e E = 177.378,51m; 54,84 m 
e azimute plano 223°28’56” até o marco E25-V-10447, de 
coordenada N = 9.698.190,74m e E = 177.340,77m; 56,00 m 
e azimute plano 221°50’17” até o marco E25-V-10446, de 
coordenada N = 9.698.149,02m e E = 177.303,42m; 57,25 m 
e azimute plano 224°04’05” até o marco E25-V-10445, de 
coordenada N = 9.698.107,88m e E = 177.263,60m; 57,18 m 
e azimute plano 221°50’21” até o marco E25-V-10444, de 
coordenada N = 9.698.065,28m e E = 177.225,46m; 60,03 m 
e azimute plano 222°04’43” até o marco E25-V-10443, de 
coordenada N = 9.698.020,72m e E = 177.185,22m; 56,61 m 
e azimute plano 221°19’05” até o marco E25-V-10442, de 
coordenada N = 9.697.978,20m e E = 177.147,85m; 56,15 m 
e azimute plano 217°14’59” até o marco E25-V-10441, de 
coordenada N = 9.697.933,51m e E = 177.113,87m; 55,81 m 
e azimute plano 218°41’21” até o marco E25-V-10440, de 
coordenada N = 9.697.889,95m e E = 177.078,98m; 54,78 m 
e azimute plano 216°48’39” até o marco E25-V-10439, de 
coordenada N = 9.697.846,09m e E = 177.046,16m; 55,29 m 
e azimute plano 219°34’33” até o marco E25-V-10438, de 
coordenada N = 9.697.803,48m e E = 177.010,94m; 57,06 m 
e azimute plano 224°25’50” até o marco E25-V-10437, de 
coordenada N = 9.697.762,73m e E = 176.970,99m; 57,72 m 

e azimute plano 222°36’28” até o marco E25-V-10436, de 
coordenada N = 9.697.720,25m e E = 176.931,91m; 48,76 m 
e azimute plano 219°38’47” até o marco E25-V-10435, de 
coordenada N = 9.697.682,70m e E = 176.900,80m; 40,68 m 
e azimute plano 212°31’07” até o marco E25-V-10434, de 
coordenada N = 9.697.648,40m e E = 176.878,94m; 36,72 m 
e azimute plano 198°00’29” até o marco E25-V-10433, de 
coordenada N = 9.697.613,48m e E = 176.867,58m; 39,73 m 
e azimute plano 178°17’11” até o marco E25-V-10432, de 
coordenada N = 9.697.573,77m e E = 176.868,77m; 61,43 m 
e azimute plano 203°34’29” até o marco E25-V-10431, de 
coordenada N = 9.697.517,47m e E = 176.844,20m; 62,45 m 
e azimute plano 208°43’30” até o marco E25-V-10430, de 
coordenada N = 9.697.462,70m e E = 176.814,19m; 57,92 m 
e azimute plano 199°25’54” até o marco E25-V-10429, de 
coordenada N = 9.697.408,08m e E = 176.794,92m; 44,62 m 
e azimute plano 200°33’54” até o marco E25-V-10428, de 
coordenada N = 9.697.366,30m e E = 176.779,24m; 43,11 m 
e azimute plano 185°37’32” até o marco E25-V-10427, de 
coordenada N = 9.697.323,40m e E = 176.775,02m; 58,18 m 
e azimute plano 181°23’01” até o marco E25-V-10426, de 
coordenada N = 9.697.265,23m e E = 176.773,61m; 56,36 m 
e azimute plano 179°02’32” até o marco E25-V-10425, de 
coordenada N = 9.697.208,88m e E = 176.774,56m; 53,66 m 
e azimute plano 173°34’45” até o marco E25-V-10424, de 
coordenada N = 9.697.155,55m e E = 176.780,56m; 50,95 m 
e azimute plano 162°53’30” até o marco E25-V-10423, de 
coordenada N = 9.697.106,86m e E = 176.795,54m; 50,88 m 
e azimute plano 151°23’39” até o marco E25-V-10422, de 
coordenada N = 9.697.062,19m e E = 176.819,90m; 49,39 m 
e azimute plano 140°25’35” até o marco E25-V-10421, de 
coordenada N = 9.697.024,13m e E = 176.851,37m; 50,85 m 
e azimute plano 133°05’04” até o marco E25-V-10420, de 
coordenada N = 9.696.989,39m e E = 176.888,51m; 50,58 m 
e azimute plano 126°07’14” até o marco E25-V-10419, de 
coordenada N = 9.696.959,57m e E = 176.929,37m; 50,94 m 
e azimute plano 121°40’01” até o marco E25-V-10418, de 
coordenada N = 9.696.932,83m e E = 176.972,73m; 51,31 m 
e azimute plano 117°15’35” até o marco E25-V-10417, de 
coordenada N = 9.696.909,32m e E = 177.018,34m; 50,76 m 
e azimute plano 115°24’54” até o marco E25-V-10416, de 
coordenada N = 9.696.887,54m e E = 177.064,18m; 50,18 m 
e azimute plano 119°38’35” até o marco E25-V-10415, de 
coordenada N = 9.696.862,72m e E = 177.107,80m; 51,22 m 
e azimute plano 114°29’00” até o marco E25-V-10414, de 
coordenada N = 9.696.841,50m e E = 177.154,41m; 52,44 m 
e azimute plano 112°35’57” até o marco E25-V-10413, de 
coordenada N = 9.696.821,34m e E = 177.202,82m; 50,59 m 
e azimute plano 113°16’02” até o marco E25-V-10412, de 
coordenada N = 9.696.801,36m e E = 177.249,30m; 51,45 m 
e azimute plano 110°05’56” até o marco E25-V-10411, de 
coordenada N = 9.696.783,68m e E = 177.297,61m; 53,03 m 
e azimute plano 107°11’04” até o marco E25-V-10410, de 
coordenada N = 9.696.768,01m e E = 177.348,28m; 51,47 m 
e azimute plano 110°50’18” até o marco E25-V-10409, de 
coordenada N = 9.696.749,70m e E = 177.396,38m; 53,37 m 
e azimute plano 111°25’53” até o marco E25-V-10408, de 
coordenada N = 9.696.730,20m e E = 177.446,07m; 55,29 m 
e azimute plano 108°40’40” até o marco E25-V-10407, de 
coordenada N = 9.696.712,49m e E = 177.498,44m; 56,61 m 
e azimute plano 107°53’04” até o marco E25-V-10406, de 
coordenada N = 9.696.695,11m e E = 177.552,32m; 57,33 m 
e azimute plano 108°13’49” até o marco E25-V-10405, de 
coordenada N = 9.696.677,17m e E = 177.606,77m; 57,82 m 
e azimute plano 113°06’11” até o marco E25-V-10404, de 
coordenada N = 9.696.654,49m e E = 177.659,95m; 58,06 m 
e azimute plano 114°31’25” até o marco E25-V-10403, de 
coordenada N = 9.696.630,39m e E = 177.712,77m; 58,81 m 
e azimute plano 114°36’14” até o marco E25-V-10402, de 
coordenada N = 9.696.605,91m e E = 177.766,24m; 57,76 m 
e azimute plano 113°55’09” até o marco E25-V-10401, de 
coordenada N = 9.696.582,49m e E = 177.819,03m; 52,40 m 
e azimute plano 117°18’56” até o marco E25-V-10400, de 
coordenada N = 9.696.558,44m e E = 177.865,59m; 29,61 m 
e azimute plano 154°22’14” até o marco E25-M-10806, de 
coordenada N = 9.696.531,75m e E = 177.878,40m; deste, 
segue pelo lote ocupado por Fazenda Oratória, com a seguinte 
distância  1.152,61 m e azimute plano 201°38’44” até o marco 
DQI-M-2726, de coordenada N = 9.695.460,42m e E = 
177.453,24m; 643,95 m e azimute plano 267°55’24” até o 
marco C6V-M-1469, de coordenada N = 9.695.437,08m e E = 
176.809,71m; deste, segue pelo lote ocupado por Fazenda 
Martinelli, com a seguinte distância  806,11 m e azimute plano 
3°18’13” até o marco B34-M-0595, de coordenada N = 
9.696.241,85m e E = 176.856,17m; 902,66 m e azimute 
plano 274°07’31” até o marco E25-M-11184, de coordenada N 
= 9.696.306,78m e E = 175.955,85m; deste, segue pelo lote 
ocupado por Ramal Sem Denominação, com a seguinte distância  
62,64 m e azimute plano 265°26’55” até o marco E25-M-11185, 
de coordenada N = 9.696.301,81m e E = 175.893,40m; 

deste, segue pelo lote ocupado por Fazenda Martinelli, com a 
seguinte distância  973,21 m e azimute plano 274°03’59” até o 
marco B34-M-0596, de coordenada N = 9.696.370,82m e E = 
174.922,64m; 2.050,78 m e azimute plano 3°56’10” até o 
marco C6V-M-1466, de coordenada N = 9.698.416,77m e E = 
175.063,41m; 1.166,69 m e azimute plano 93°18’30” até o 
marco C6V-M-1465, de coordenada N = 9.698.349,44m e E = 
176.228,15m; 933,23 m e azimute plano 4°18’04” até o marco 
B34-M-0011, de coordenada N = 9.699.280,04m e E = 
176.298,15m; deste, segue pelo lote ocupado por Fazenda 
Quicas, com a seguinte distância 1.297,78 m e azimute plano 
3°37’09” até o marco B34-M-0010, de coordenada N = 
9.700.575,23m e E = 176.380,07m;  1.228,95 m e azimute 
plano 346°17’36” m até o marco B34-M-0008, ponto inicial da 
descrição deste perímetro. Todas as coordenada aqui descritas 
estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, a 
partir  , de coordenadas N m e E m, e encontram-se representadas 
no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central nº 
45°00’, fuso-23, tendo como datum o SIRGAS 2000. Todos os 
azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no 
plano de projeção UTM.
Belém (PA), 12 de março de 2018
Daniel Nunes Lopes
PRESIDENTE DO ITERPA
Edital do PEAEX JAUAROCA
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ASSOCIAÇÃO 
DOS MORADORES 
TRABALHADORES E 
TRABALHADORAS 
RURAIS DA 
COMUNIDADE 
JAUAROCA

Projeto Estadual 
de Assentamento 
Agroextrativista 
JAUAROCA

1.197,2587 Ipixuna do 
Pará

Protocolo: 289787
EDITAL
O INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ - ITERPA, de acordo com 
o Art. 43 do Decreto Nº 2.135/2010, torna público que os 
interessados abaixo relacionados estão requerendo a compra de 
terras, com as seguintes especifi cações:

ORD. PROCESSO INTERESSADO IMÓVEL ÁREA (ha) LOCALIZAÇÃO MUNICIPIO

01 2012/602176 EVANDRO 
SANCHES TORO

FAZENDA 
GEOMETRICA 1.064,4103 ESTRADA DO 

BOI
SÃO FÉLIX 
DO XINGU

02 2012/602227 ANDERSON 
SANCHES TORO FAZENDA MGG 975,0317 ESTRADA DO 

BOI
SÃO FÉLIX 
DO XINGU

03 2012/221048 HELIO SEIXO DE 
BRITTO NETO

FAZENDA 
CANOA DA 
SERRA

1.441,6007
ESTRADA 
VICINAL DO 
BOI

SÃO FÉLIX 
DO XINGU

04 2012/224533 JAIRO MACHADO 
CARNEIRO

FAZENDA 
SOMBRA DA 
SERRA

1.469,9279
ESTRADA 
VICINAL DO 
BOI

SÃO FÉLIX 
DO XINGU

05 2014/354344
JORGE LUIZ 
NOREIRA 
RAPOSO

FAZENDA 7 
ESTRELAS 1.471,2434 FAZENDA 

PALESTINA
SÃO FÉLIX 
DO XINGU

06 2016/393618 FABIO WARISS 
ROMEIRO

FAZENDA 
BELA VISTA 516,4031

ESTRADA 
DO PROJETO 
SERINGUEIRA

MOJU

07 2014/513573 ISMAEL PEDRO 
EUZEBIO SITIO MATRIZ 234,1534

M/D DO 
CORREGO 
BANDEIRA

MARABÁ

Belém (PA), 14 de março de 2018.
Daniel Nunes Lopes
Presidente
Williams e Silva Fernandes
Diretor – DEAF

Protocolo: 290196
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ - ITERPA
ATOS ADMINISTRATIVOS

EDITAL
O INSTITUTO DE TERRAS DO ESTADO DO PARÁ - ITERPA, 
Autarquia Estadual criada pela Lei 4.584/75, com sede na 
Rodovia Augusto Montenegro Km 09, s/nº – Parque Guajará, 
como ente responsável pela política agrária paraense, em 
tudo quanto se referir ao patrimônio fundiário desta unidade 
da Federação, em cumprimento ao preceito contido no artigo 
239, da Constituição do Estado do Pará, que determina que 
as terras públicas, na área rural, sejam destinadas para 
assentamento agrícola, preferencialmente de trabalhadores 
rurais que utilizam a força de trabalho da própria família TORNA 
PÚBLICO, através do presente EDITAL – que está sendo 
processada perante este Instituto, a regularização das áreas 
rurais, visando à criação do Projeto Estadual de Assentamento 
Sustentável (PEAS) denominado Santa Lúcia, ocupado por 
32 (trinta e duas) famílias representadas pela ASSOCIAÇÃO 
DOS MINES E PEQUENOS TRABALHADORES RURAIS DA 


